
Se for realizar as compras pela

internet, o Decreto Federal nº

7962/2013 exige que os sites ou

demais meios eletrônicos utilizados

para oferta ou conclusão de contrato

de consumo disponibilizem, com

destaque e fácil visualização, o

nome empresarial, o CNPJ ou CPF,

o endereço físico e eletrônico, e

demais informações necessárias

para a localização e contato,  além

de dados do produto como, por

exemplo, características, riscos à

saúde e segurança, informações de

preço e despesas adicionais,

inclusive de frete. 

*Os produtos devem ser armazenados em locais
limpos e protegidos de poeira e insetos;

Quando embalado, deverá apresentar no rótulo
a denominação de venda, data de validade, país

de origem, selo de inspeção federal e outras
informações obrigatórias.

 BRINQUEDOS NOS OVOS DE CHOCOLATE 

Sempre que houver brinquedos 
nos ovos de chocolate, observe se a 

embalagem traz a informação de que o 
produto é certificado pelo INMETRO.

Verifique se o produto contém indicação da faixa
etária para uso adequado do brinquedo ou frase

que indique que não há restrição da idade.
Cuidado com objetos que contenham 

peças muito pequenas, pois podem ser levadas à
boca pelas crianças menores.

Atenção: O selo do INMETRO indica que o 
produto é certificado, que passou por uma 
série de ensaios técnicos e que atende aos 
requisitos mínimos de segurança, conforme 

regulamentação.
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Compare os preços dos produtos e avalie o
orçamento antes de realizar qualquer compra;
*As informações fornecidas em anúncios, folhetos,
jornais ou em qualquer material publicitário devem
ser cumpridas pelo fornecedor.
*A informação de preço deverá estar exposta de
forma clara, precisa e de fácil leitura/compreensão,
conforme o Decreto Federal nº 5.903/06.
O preço à vista do produto deverá estar em
destaque em relação a eventuais parcelamentos.
*Verifique se os rótulos dos produtos contêm a  
identificação do fabricante, a data de fabricação e 
validade, peso, composição, informação de risco à 
saúde e segurança do consumidor.
*Produtos importados devem conter as informações 
em português.

PESCADOS:

Dicas:

Se o orçamento estiver apertado, você pode substituir os
tradicionais ovos de chocolates por outros produtos, tais

como brownie, pão de mel, bolo de pote, brigadeiro,
biscoitos de Páscoa, embalagens criativas com bombons

ou barras de chocolate...

Outra opção é confeccionar o seu próprio ovo. A produção
caseira permite que você gerencie a quantidade de

chocolate e ingredientes que utilizará.


